PROJETO DE LEI N.° , de 2020
(Do Sr. Damiao Feliciano)

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001,
que dispde sobre o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior — FIES, para
estabelecer a extensdo do periodo de caréncia ou
adiamento do inicio da amortizacido dos estudantes
graduados em medicina que estejam em programas
de residéncia médica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei estabelece que estudantes graduados em medicina
que ingressem em programas de residéncia médica tenham ampliado o periodo de
caréncia ou adiado o inicio do periodo de amortiza¢des, conforme o caso.

Art. 2° O § 3° do art. 6°-B passa a vigorar com a seguinte redacao:

§ 3° O estudante graduado em Medicina que optar por
ingressar em programa credenciado pela Comissdo Nacional de Residéncia
Médica, de que trata a Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, tera o periodo de
caréncia estendido, ou tera suspenso o periodo de amortizagbes, enquanto
perdurar sua residéncia médica, desde que iniciada em até doze meses apos a
concluséo do curso.

.................................. " (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

Sou médico e tenho pautado minha atuacdo no Parlamento pela defesa do
progresso na educagéo nacional, bem como pelo avan¢go em nosso sistema de saude.
Acredito que incentivar a formagdo dos meédicos, independentemente da especialidade
escolhida, é necessario para suprir todas as areas.

Nesse sentido, proponho este Projeto de Lei, que pretende incorporar o periodo de
residéncia médica na fase em que os estudantes graduados tém como caréncia para o
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inicio do pagamento do FIES. Hoje, algumas especialidades ja tém esse incentivo, de
acordo com uma listagem consolidada em portaria do Ministério da Saude, mas
entendemos que todas elas devem estar amparadas em lei e ndo dependerem de
politicas publicas naturalmente cambiaveis ao longo do tempo.

Propomos que a residéncia tenha de se iniciar em até doze meses da conclusao
do curso, pois entendemos que esse incentivo deve se concentrar sobre os recem-
graduados que ampliam seu periodo de formacado. Também consideramos que o inicio da
carreira é a fase de menor renda e seguranga profissional em qualquer ramo de trabalho.
Desse modo, é necessario reconhecer o esforco daqueles que ainda buscam ampliar sua
qualificacao, tendo de dedicar aos estudos um tempo precioso.

Tenho certeza que os Nobres Pares estarao sensiveis a questao e conto com seu
apoio.

Sala das Sessdes, em de maio de 2020.

DAMIAO FELICIANO
Deputado Federal - PDT/PB
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